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Segunda Reunião Ordinária do Conselho de Campus – CONCAMPUS

Em trinta e um de agosto de dois mil e dezessete, às quatorze horas, realizou-se no Auditório, 2º

piso  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense  Campus  Avançado

Sombrio  a  segunda sessão  ordinária  do  Conselho de  Campus (CONCAMPUS).  A reunião  foi

presidida pela Presidente do CONCAMPUS Elizete Maria Possamai Ribeiro que cumprimentou a

todos os presentes, constatando o quórum, abriu os trabalhos. Registrou as seguintes ausências:

Vanderlei  de  Freitas  Júnior,  Representante  dos  Docentes   (Titular)  e  Vanessa  Dias  Espindola,

Representante dos Técnico-Administrativos (Titular). Em seguida apresentou o primeiro item da

pauta:  Resolução  Ad  Referendum CONCAMPUS  Nº  03  de  2016,  que  aprovou  alteração  na

estrutura organizacional do Campus Avançado Sombrio. Conforme acordado na primeira reunião

ordinária,  as  respectivas  funções  alteradas  pelo  ad referendum seriam novamente  analisadas  e

retornariam a pauta na próxima reunião ordinária. Com isso, foram apresentadas as alterações nas

atribuições do Setor de Assessoria Pedagógica e na Coordenação de Supervisão Pedagógica. A

Servidora  Ana  Maria  de  Moraes,  Diretora  do  Departamento  de  Desenvolvimento

Educacional,  membro  deste  conselho,  fez  os  devidos  esclarecimentos  sobre  as

modificações na Coordenação de Supervisão Pedagógica e no Setor  de Assessoria

Pedagógica.  O documento foi apreciado em votação e aprovado por unanimidade. A

Presidente  seguiu  com  o  próximo  assunto  da  pauta:  Resolução  Ad  Referendum

CONCAMPUS Nº 001 de 2017, que aprovou as alterações do Projeto Pedagógico do

Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Turismo do IFC - Campus  Avançado

Sombrio, referente às ementas, objetivos e bibliografias básicas e complementares dos

componentes curriculares. A Presidente passou a palavra para  a Servidora Leila Maria

Vasquez Beltrão, Coordenadora do Curso  Superior de Tecnologia em Gestão de Turismo,

também membro deste conselho, para prestar os esclarecimentos necessários sobre o projeto.

A Coordenadora Leila fez um breve relato com relação aos antigos coordenadores do curso, a

Servidora Carolina Braghirolli Stoll e o Servidor Ivan Furmann, justificou que devido a outros
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compromissos, ambos não puderam comparecer a reunião. Também listou os projetos anteriores

desde o início do curso. Na sequência apresentou as principais alterações no projeto. O projeto foi

apreciado em votação e  aprovado por  unanimidade.  A Presidente seguiu com o próximo

assunto  da  pauta:  encaminhamento  da  solicitação  feita  pelos  membros  do

CONCAMPUS na reunião do dia 29/03/2017, referente ao Art. 9º da Resolução Ad

Referendum  Nº  008/2010/Conselho  Superior  15/06/2010  (Docentes),  que  leia-se:

“Art. 9º Os relatórios parciais serão submetidos à aprovação do colegiado do Campus

de lotação e integrarão os autos do processo de avaliação no decorrer do período de

realização  do Estágio  Probatório”.  Informou a  todos que  solicitou  ao  gabinete  da

Reitoria  do  IFC,  através  de  e-mail,  que  este  questionamento  seja  inserido  nas

próximas reuniões do CONSUPER. A Reitoria por sua vez, informou que está sendo

criado um grupo de trabalho para discutir o assunto.  A Presidente Elizete apresentou os

últimos assuntos da pauta: Os processos de estágio dos Servidores Helmo Alan Batista de Araújo,

processo nº 23354.000336/2015-52,  Tatiana Marcela Rotta, processo nº 23354.000074/2017-98,

Carla  Sofia  Dias  Brasil,  processo  nº  23354.000669/2014-09  e  Guilherme  Klein  da  Silva

Bitencourt,  processo nº  23354.000487/2016-91. A Presidente  Elizete  abriu  para  votação e  por

unanimidade os pareceres da comissão avaliativa foram aprovados. A Conselheira Leila ratificou a

relevância de registrar que a comissão avaliativa do estágio probatório seguiu os trâmites conforme

a  Resolução  Ad  Referendum nº  008/2010/Conselho  Superior/15/06/2010,  e  este  conselho  não

vislumbra motivos para ser contra o parecer da comissão avaliativa. Nada mais havendo a tratar, a

Presidente do CONCAMPUS, Elizete Maria Possamai Ribeiro, agradeceu a presença de todos e

deu por encerrada a segunda reunião ordinária do CONCAMPUS, da qual eu, Famelene Ferraz da

Silva,  lavrei  a  presente  ata,  que  após  lida  e  aprovada  será  assinada  por  mim e  pelos  demais

presentes. 

Ana Maria de Moraes ______________________________________________________________

Diego Monsani ___________________________________________________________________

Elizete Maria Possamai Ribeiro ______________________________________________________

Famelene Ferraz da Silva ___________________________________________________________

Janete Rodrigues Bondan ___________________________________________________________

Jean Carlos de Souza Teixeira _______________________________________________________

Jéferson Mendonça de Limas ________________________________________________________

Leila Maria Vasquez Beltrão ________________________________________________________

Paula Guadanhim Generoso _________________________________________________________
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